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DECRETO Nº 17.980 

DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Dá nova redação ao artigo 6ºA do Decreto nº 14.237, de 09 de 
setembro de 2008, com a redação dada pelo Decreto nº 14.387, 
de 21 de novembro de 2008, e dá outras providências.  
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica deste Município; 

D E C R E T A : 
Art. 1º - O artigo 6ºA do Decreto nº 14.237, de 09 de setembro de 2008, com a redação dada pelo 
Decreto nº 14.387, de 21 de novembro de 2008, passa a vigorar alterado, com a seguinte redação: 

“Artigo 6ºA - Para fins e efeitos do disposto no § 1º do artigo 27-C da Lei Complementar nº 
178, de 29 de dezembro de 2003, consideram-se como operações já tributadas aquelas 
amparadas também por isenção ou imunidade.” (NR) 

Art. 2º - Para fins de cálculo do imposto devido, nos termos do § 6° do artigo 27-C da Lei Complementar 
nº 178, de 29 de dezembro de 2003, a receita bruta de que trata o disposto no § 2º do mesmo artigo 
refere-se à totalidade das receitas mensais auferidas pela empresa em decorrência da venda de planos 
de saúde aos usuários tomadores de serviços domiciliados no município de São José do Rio Preto, em 
consonância com o inciso XXI do artigo 25 da mesma lei. 
Parágrafo único – Para efeitos do disposto no artigo 27-C, não se incluem na dedução da base de 
cálculo do ISSQN os serviços prestados entre cooperativas estabelecidas em outros municípios, por 
meio de intercâmbios. 
Art. 3º - Fica autorizada, por meio de regime especial para emissão de documentos fiscais, 
independentemente de requerimento, a emissão de documento fiscal adotando-se os seguintes 
procedimentos: 
I – Emissão de uma nota fiscal de prestação de serviços mensal pelos planos de saúde enquadrados 
nos subitens 04.22.00 e 04.23.00 do item 4 da lista de serviços da tabela anexa à Lei Complementar nº 
178, de 29 de dezembro de 2003, para os tomadores de serviços pessoas físicas domiciliadas no 
município de São José do Rio Preto; 
II - Emissão de uma nota fiscal de prestação de serviços mensal pelos prestadores de serviços 
enquadrados nos subitens 4.01.00 a 4.21.00 do item 4 da tabela anexa à Lei Complementar nº 178, de 
29 de dezembro de 2003, estabelecidos neste município, quando prestarem serviços de saúde, 
assistência médica e congêneres, aos tomadores, planos de saúde, de que trata o inciso anterior. 
§ 1º - Fica também autorizada, desde que atendido o disposto no § 3º deste artigo, aos prestadores de 
serviços de que trata o inciso I deste artigo, a emissão de uma nota fiscal aos tomadores de serviços 
pessoas físicas domiciliadas fora do município de São José do Rio Preto, em observância ao inciso XXI 
do artigo 25 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, salvo se houver, no Município 
em que o imposto for devido, norma em sentido contrário, hipótese em que será observada a respectiva 
legislação. 
§ 2º - A autorização para emissão de uma nota fiscal, conforme o regime especial de que trata este 
artigo, não elide o prestador de serviços da emissão do documento fiscal caso seja exigido pelo tomador 
dos serviços.  
§ 3º - O regime especial autorizado está condicionado à geração mensal e à disponibilização ao fisco 
municipal, quando solicitado, de planilha eletrônica em formato digital “.pdf”, não editável, e em formato 
“.xls” ou “.xlsx” pelos prestadores de serviços de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, com 
os dados referentes ao faturamento mensal, ainda que os respectivos tomadores estejam domiciliados 
em outros municípios, observado o disposto no § 1º, conforme modelo estabelecido no: 
I - ANEXO I – Para os prestadores de serviços enquadrados nos subitens 04.22.00 e 04.23.00; 
II - ANEXO II – Para os prestadores de serviços enquadrados nos subitens 04.01.00 a 04.21.00. 
§ 4º - Os prestadores de serviços que adotarem o regime especial disposto neste artigo deverão indicar 
no campo “Discriminação dos Serviços” da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e - a seguinte 
informação: “Documento Fiscal emitido nos termos do Decreto XX.XXX/XXXX”. 
 



 

§ 5º - A inobservância das regras estabelecidas neste artigo implicará a suspensão do regime especial 
autorizado no exercício em que for constatada a irregularidade e no exercício seguinte, sem prejuízo das 
penalidades previstas na Legislação. 
Art. 4º - A alínea “b”, do inciso X e os §§ 1º a 3º e 5º, todos do artigo 3º do Decreto Municipal nº 16.791, 
de 12 junho de 2013, passam a vigorar alterados com a seguinte redação: 

“Art. 3º -... 
 
[...] 
 
X - ... 
 
[...] 
 
b) deduções/deduções permitidas em lei; 
 
[...] 
 
§ 1º - Consideram-se “deduções/deduções permitidas em lei” os valores excluídos da base de 
cálculo do imposto, nos termos do § 3º do artigo 27 da Lei Complementar Municipal nº 178, de 
29 de dezembro de 2003, bem como as deduções autorizadas por meio de regime especial, 
ato administrativo ou norma prevista na legislação, sendo vedada nova dedução na 
escrituração eletrônica do prestador, referente ao mês de competência da NFS-e, observado o 
disposto no parágrafo seguinte. 
§ 2º - Fica vedada a dedução prevista no artigo 27-C, da Lei Complementar 178, de 29 de 
dezembro de 2003, no campo “deduções/deduções permitidas em lei” da NFS-e, devendo o 
abatimento correspondente ser realizado na escrituração eletrônica do prestador, quando os 
serviços forem prestados pelos contribuintes enquadrados nos subitens 4.22.00 e 4.23.00, em 
decorrência de planos e convênios de saúde. 
§ 3º - Os contribuintes enquadrados nos subitens 7.02.00 e 7.05.00 deverão informar no campo 
“deduções/deduções permitidas em lei” a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
obra efetivamente construída, a título de materiais aplicados, ou a dedução a que fazem jus 
pelo desconto dos materiais efetivamente aplicados fornecidos pelo prestador, ficando vedada 
a aplicação simultânea do desconto dos materiais e do benefício da redução da base de 
cálculo na mesma obra, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 178, de 29 de 
dezembro de 2003, observado o disposto no parágrafo seguinte. 
[...] 
§ 5º - Os contribuintes que possuem redução na base de cálculo, nos termos do artigo 31 da lei 
Complementar Municipal nº 178, de 29 de dezembro de 2003, excetuando-se aqueles de que 
trata o § 3º deste artigo, terão a redução na base de cálculo a que fazem jus inserida 
automaticamente no campo “deduções/deduções permitidas em lei”.(NR) 

Art. 5º - Os incisos II, IV e VI, do § 3º, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 16.791, de 12 junho de 2013, 
passam a vigorar alterados com a seguinte redação: 

“Art. 6º -.... 
 
[...] 
 
§ 3º -... 
 
[...] 
II – pelos contribuintes enquadrados nas atividades elencadas nos incisos I a XXIII do artigo 25 
da Lei Complementar Municipal nº 178, de 29 de dezembro de 2003, quando prestados por 
empresas sediadas no município de São José do Rio Preto e o tomador estiver sediado em 
outro município; 
 
[...] 
 
IV – pelos contribuintes imunes ou isentos do ISSQN; 
 
[...] 
 



 

VI – pelos prestadores enquadrados nos subitens 4.22.00 e 4.23.00, em decorrência de planos 
e convênios de saúde;” (NR) 

Art. 6º - Não se inserem no conceito de preço do serviço, os valores auferidos em virtude da veiculação 
de material publicitário decorrentes das prestações de serviços de propaganda e publicidade descritas 
no subitem 17.06.00, da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 178, de 29 de dezembro de 2003, 
quando: 
I - Fique evidenciado que a agência de publicidade participa tão somente como intermediadora na 
relação jurídica que dá causa ao faturamento da divulgação, firmada entre o veículo e o anunciante com 
a intermediação da agência, que atua por ordem e conta do cliente, e, cumulativamente; 
II - Os valores recebidos do anunciante não remunerem serviço próprio da agência, mas a veiculação em 
mídia executada por pessoa jurídica distinta (veículo de divulgação). 
§ 1º - Incluem-se no preço dos serviços, não sendo objeto de dedução, ainda que venham a ser 
repassados ao cliente-anunciante, os custos decorrentes de importâncias pagas pelas agências de 
publicidade e propaganda a terceiros fornecedores, tais como aqueles relativos à produção de peças, 
materiais e serviços (subcontratação), notadamente se há emissão de documentação fiscal em nome da 
própria agência. 
§ 2º – Para fins do disposto neste artigo a veiculação do material publicitário deve ser comprovada por 
meio de documento fiscal idôneo emitido pelo veículo de divulgação diretamente ao anunciante. 
§ 3º - Fica autorizada, por meio de regime especial para emissão de documentos fiscais, aos 
prestadores de serviços de propaganda e publicidade descritos no subitem 17.06.00, da Lista de 
Serviços anexa à Lei Complementar 178 de 29 de dezembro de 2003, independentemente de 
requerimento, a emissão de documento fiscal na seguinte forma: 
I - Transitar na Nota Fiscal Eletrônica de Serviço – NFS-e - os valores auferidos que, nos termos do 
caput deste artigo, não compõem o preço do serviço; 
 II – Discriminar os valores de que tratam o inciso anterior no campo “deduções/deduções permitidas em 
lei” constante da NFS-e e, obrigatoriamente, individualizando-os no corpo da mesma. 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2018. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 16 de fevereiro de 2018, 166º ano de Fundação e 124º ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
ANGELO BEVILACQUA NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
ADILSON VEDRONI 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO  
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e no local de 
costume e pela Imprensa local. 
 



Razão Social: XXXXXXXXXXXX

Inscrição Municipal: XXXXXXX

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

ANEXO I 

Prestadores de serviços enquadrados nos subitens 04.22.00 e 04.23.00

DECRETO MUNICIPAL XX.XXX/XX

Ano/Mês 

Competência

N° 

Nota 

Fiscal

Nome  Completo - 

Beneficiário PF

N° CPF - 

Beneficiário 

PF

Endereço 

Completo - 

Domicílio 

Beneficiário  PF

Município/ Estado Domicílio - 

Beneficiario  PF

DDD + 

Telefone 

Valor 

Prestação 

de Serviço 

(R$)

Subitem Lista 

de Serviço LC 

178/2003

aaaa/mm XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxx.xxx.xxx-xxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (xxx) xxxx-xxxx xx.xxx,xx xx.xx.xx
aaaa/mm XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxx.xxx.xxx-xxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (xxx) xxxx-xxxx xx.xxx,xx xx.xx.xx
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Razão Social: XXXXXXXXXXXX

Inscrição Municipal: XXXXXXX

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

ANEXO II 

Prestadores de serviços enquadrados nos subitens 04.01.00 a 04.21.00

DECRETO MUNICIPAL XX.XXX/XX

Ano/Mês 

Competência

N° Nota 

Fiscal

Razão Social - 

Tomador PJ 

N° CNPJ - Tomador 

PJ

Endereço Completo 

- Tomador PJ

Município/Estado - 

Tomador PJ

Nome  Completo - 

Beneficiário PF

N° CPF - 

Beneficiário PF

Endereço Completo 

- Domicílio 

Beneficiário  PF

Município 

Domicílio - 

Beneficiario  PF

DDD + Telefone 

Valor 

Prestação de 

Serviço (R$)

Subitem Lista 

de Serviço LC 

178/2003

aaaa/mm XXX XXXXXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX.XXX.XXX-XX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (xxx) xxxx-xxxx xx.xxx,xx xx.xx.xx
aaaa/mm XXX XXXXXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX.XXX.XXX-XX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX (xxx) xxxx-xxxx xx.xxx,xx xx.xx.xx
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